
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  436/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –   MG- 
12.870.545  WANDERLEY  LUIZ  DA  SILVA  OLIVEIRA   interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 24 (vinte e quatro) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 24 (vinte e quatro) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 17 (dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 437/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  – 
MG-17.193.700  WILDER  AUGUSTO  DOS  SANTOS  interpôs  recurso 
administrativo por não concordar com a sua nota na Prova de Flexão Abdominal do 
Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão  e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 24 (vinte e quatro) repetições de 
flexão abdominal, porém em duas não encostou a parte superior das escápulas ao 
solo,  razão  pela  qual  não  foram contabilizadas  pelo  fiscal/aplicador,  conforme 
previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do 
Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 438 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
11.421.508 WILLIAN DE SOUZA PEREIRA interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na Prova de Corrida de 2.400 m do Teste de 
Capacitação  Física  (TCF),  alegando  que  durante  a  realização  do  teste  havia 
chovido,  provocando  poças  de  água  na  pista  e  que  sofreu  uma  queda, 
completando a prova com dificuldades, solicitando, ao final, nova avaliação;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, verificou-se que no início da prova o candidato sofreu uma queda, que, 
reconhecidamente,  não  foi  provocada  nem  pelo  candidato,  nem  pela 
Administração; 

1.3 quanto a solicitação de nova prova, o candidato deve 
observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1  Não  haverá  segunda  chamada  de  provas,  teste  ou 
exames,  nem  sua  aplicação  fora  do  local  ou  horário 
estabelecido para sua realização. 
“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas as fases do 
concurso  e  a  qualquer  situação,  não  provocada  pela 
administração  do  concurso,  de  impedimento  do  candidato, 
ainda que em decorrência de sua situação física ou de saúde,  
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o  impeça  de 
comparecer, executar ou completar qualquer prova, teste ou 
exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;



2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 444 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
16.377.301 PABLO GUSTAVO PEREIRA interpôs recurso administrativo por não 
concordar  com sua  pontuação  na  Prova  de  Corrida  de  2.400  m do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), alegando discordância quanto ao tempo cronometrado, 
solicitando, ao final, revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, verificou-se que embora o candidato tenha usado o próprio cronômetro 
para medir o seu desempenho, o tempo da prova foi medido por um aplicador 
oficialmente  designado,  sendo  o  resultado  lançado  em  ata  e  devidamente 
testemunhado e filmado, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 445/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
11.972.019 PRISCILLA STELITA CHAVES interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal  do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 25(vinte e cinco) repetições de 
flexões abdominais de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para  25(vinte e cinco)  o número de repetições válidas 
atribuídas à candidata na prova de Flexão Abdominal do TCF mantendo sua nota 
de 17 (dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 446/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –   MG- 
11.210.078 RODRIGO BIFANO ALONSO   interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal  do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 23(vinte e três) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  23(vinte e três) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 16 
(dezesseis pontos);

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 447/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
10.242.602  VANESSA  GONÇALVES  DE  CARVALHO interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 29(vinte e nove) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  29(vinte e nove)  o número de repetições válidas atribuídas à 
candidata na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 19 
(dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  448/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  – 
MG-16.341.458 ELVIS PEDRO FERREIRA  interpôs recurso administrativo por 
não  concordar  com  a  sua  nota  na  Prova  de  Flexão  Abdominal  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão  e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 23 (vinte e três) repetições de 
flexões abdominais de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 16 (dezesseis) pontos, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 449/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
13.436.853 EMMANUEL TORRES FLORENTINO interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 25(vinte e cinco) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para  25(vinte e cinco) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 17 (dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 450/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
13.678.104  FLÁVIO  ALEXANDRE  NASCIMENTO interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 25(vinte e cinco) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  25(vinte e cinco) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 17 
(dezessete pontos);

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 451 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  – 
0.205.153.968  FRANCISCO MANOEL PONTES DA SILVA   interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 26(vinte e seis) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  26(vinte e seis) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 18 
(dezoito pontos);

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 452/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
15.388.287  GUILHERME  GASPAR  BOTREL  TEIXEIRA interpôs  recurso 
administrativo por não concordar com sua inaptidão no Teste de Capacitação Física 
(TCF), solicitando nova oportunidade para realizar o Teste devido à sua situação de 
saúde;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1  Não  haverá  segunda  chamada  de  provas,  teste  ou 
exames,  nem  sua  aplicação  fora  do  local  ou  horário 
estabelecido para sua realização. 
“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas as fases do 
concurso  e  a  qualquer  situação,  não  provocada  pela 
administração  do  concurso,  de  impedimento  do  candidato, 
ainda que em decorrência de sua situação física ou de saúde, 
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o  impeça  de 
comparecer, executar ou completar qualquer prova, teste ou 
exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  453/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
14.545.611 LUCIANA LOPES KELMER interpôs recurso administrativo por não 
concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão  Abdominal  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se que a candidata realizou 28(vinte e oito) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  28(vinte e oito) o  número de repetições válidas atribuídas à 
candidata na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 19 
(dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 454/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
11.963.580 MARIANA VALLE DE ASSIS interpôs recurso administrativo por não 
concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão  Abdominal  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se que a candidata realizou 26(vinte e seis)  repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  pelas  razões  acima 
explicitadas,  modificando para  26(vinte e seis) o número de repetições válidas 
atribuídas à candidata na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 18 (dezoito) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    547/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  – 
MG-15.949.467 EVERSON RAWNY DE SOUSA interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação nas Provas de Flexão Abdominal e Corrida 
de 2.400 m. do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e 
recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 22 (vinte e duas) repetições de 
forma correta na Prova de Flexão Abdominal, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física, correspondendo ao valor de 16(dezesseis) pontos;

1.3 quanto à Prova da Corrida de 2.400 m, não há como 
comprovar as alegações do candidato sendo que o tempo realizado pelo candidato 
foi  lavrado  em  ata  devidamente  testemunhada,  em  relação  às  condições  do 
tempo, as datas e grupamentos para a realização dos exames foram definidos de 
acordo  com  o  edital  independente  das  condições  climáticas,  não  justificando 
qualquer mudança no resultado alcançado,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos parcialmente pelas razões acima 
explicitadas, modificando para  22 (vinte e duas) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua 
nota para 16 (dezesseis) pontos e manter inalterada sua nota na Prova da Corrida 
de 2.400 m.;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.



Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  548/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 6ª RPM – MG-16.954.766 
ALLAN OTÁVIO DE SOUZA interpôs recurso administrativo por não concordar com 
sua inaptidão no Teste de Capacitação Física (TCF), alegando que sentiu fortes dores 
musculares,  solicitando,  desta  forma,  nova  oportunidade  para  realizar  a  prova  de 
Flexão Abdominal;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência de sua situação física ou de saúde, 
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o 
impeça de  comparecer,  executar  ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

 (a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   549/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
13.858.551 ARTHUR PIRES JUVENAL interpôs recurso administrativo por não 
concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão  Abdominal  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 24(vinte e quatro) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 24(vinte e quatro) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 17 (dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   550/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 6ª RPM –MG- 13.936.490 
CLAUDINEI JOSE DOMINGOS  interpôs  recurso  administrativo  por  não  concordar 
com sua inaptidão no Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando nova oportunidade 
para realizar a o Teste Dinâmico de Barra, tendo em vista que no momento do exame 
não portava sua carteira de identidade;

1.2 após análise do recurso, a Comissão de Recursos verificou 
que o candidato descumpriu o item 9.3, alínea i) que preleciona que será eliminado do 
processo seletivo o candidato  que não portar  para qualquer  prova ou teste  ou exame 
documento de identidade com dados legíveis,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26    de abril de 2010.

 (a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  551/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
11.888.507 CELSO MAFRA BORGES interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão  Abdominal  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 26(vinte e seis) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  26(vinte e seis) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 18 
(dezoito pontos);

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 552/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
13.355.747 ALEXANDRE FELIPE DA SILVA interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal  do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 23(vinte e três) repetições de 
Flexão Abdominal de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 16(dezesseis) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  23(vinte e três) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato  na  prova  de  Flexão  Abdominal do  TCF  e  alterando  sua  nota  para 
16(dezesseis) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   553/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
7.353.960  ELIFAS  CÁSSIO  SANDY interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão  Abdominal  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 22(vinte e duas) repetições de 
Flexão Abdominal de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 16(dezesseis) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  22(vinte e duas) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 16 
(dezesseis) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 554/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
14.180.696  DAYKER  WILLIAM  DE  SOUZA  SILVA interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final,  revisão e 
recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se que o candidato realizou 28(vinte e oito) repetições  de 
Flexão Abdominal de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 19(dezenove) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  pelas  razões  acima 
explicitadas,  modificando para  28(vinte e oito) o  número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 19 (dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  555/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG  – 
13.129.210 JEAN MARCELO GONÇALVES interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal  e na prova de 
Agilidade do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 quando a Prova de Flexão Abdominal, após análise da 
filmagem  feita pela Comissão de Recursos, foi constatado que não houve tempo 
para que o candidato completasse a 30( trigésima) repetição alegada;

1.3  quanto  a  Prova  de  Agilidade,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, o resultado lançado em ata aponta o 
tempo de 10'22” (dez segundos e vinte e dois centésimos) e não  10'20” (dez 
segundos e vinte centésimos) alegado pelo candidato. Outrossim, o argumento 
apresentado  foi  confrontado  com as  imagens  da  realização  dos  exames  e  foi 
constatado que é impossível  ao  candidato alegar  o  momento  exato  em que o 
aplicador travou o cronômetro e que ao concluir a prova o candidato passou pela 
linha com os dois pés, quase que concomitantemente, sem diferença de tempo em 
cronometragem. Pela tabela de pontos prevista para que a Prova de Agilidade, o 
tempo para obtenção de 17 (dezessete) pontos atribuídos ao candidato varia entre 
10'01” (dez segundos e  um centésimo) até  10'50” (dez segundos e cinquenta 
centésimos). Assim, o argumento do candidato perde o objeto, pois os possíveis 
centésimos de segundo entre a passagem dos pés pela linha não são capazes de 
mudar o resultado final,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.



              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   556/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG  – 
13.756.037  LEONARDO  DE  PAULA  E  SILVA  FILHO interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Agilidade, 
Corrida de 2.400 m. e na prova de Flexão Abdominal do Teste de Capacitação 
Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  quanto  à  Prova  de  Agilidade,  após  análise  da 
filmagem feita, pela Comissão de Recursos, constatou-se que o tempo informado 
pelo  candidato  no  recurso  confere  com o que foi  lançado em ata,  9'10”(nove 
segundos e dez centésimos) correspondendo ao total de 19 (dezenove) pontos, 
conforme tabela anexa à Resolução 3322/96. Confrontando os argumentos com as 
imagens da realização das provas, tem-se que é impossível ao candidato precisar 
o  momento  exato  de  travamento  do  cronômetro  feito  pelo  aplicador,  sendo 
somente possível a este aplicador da prova;

1.3 quanto a Prova da Corrida de 2.400 m., verificou-se 
que não houve nenhum prejuízo para o candidato na largada, que tranquilamente 
desenvolveu seu exercício. O número de candidatos por bateria em nada interferiu 
no resultado da prova;

1.4 quanto à Prova de Flexão Abdominal, a alegação do 
candidato de que fez mais repetições do que lhe foi computado, a Comissão de 
Recursos,  após análise  da filmagem, verificou que não deu tempo para que o 
candidato completasse a 30 (trigésima) repetição alegada. Nenhum exercício foi 
descontado do candidato,  conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;



2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   557/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  SP  – 
384.098.800 DANIEL VASCONCELOS MENEZES interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 24(vinte e quatro) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 
17(dezessete) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 24(vinte e quatro) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 17 (dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 558/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
12.787.931  ALESSA  APARECIDA  DE  ALMEIDA  JORGE interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e 
recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 25(vinte e cinco) repetições de 
Flexão Abdominal  de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 17(dezessete) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para  25(vinte e cinco) o número de repetições válidas 
atribuídas à candidata na prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua nota 
para 17 (dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   559/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG- 
14.067.615 MOHISSA FERNANDA BARBOSA interpôs  recurso  administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 24(vinte e quatro) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 24(vinte e quatro) o número de repetições válidas atribuídas à 
candidata na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 17 
(dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   602/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  6ª  RPM  –  MG  – 
10.210.221 MATHEUS BASTOS FURTADO interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal  e na prova de 
Agilidade do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 26 (vinte e seis) repetições  na 
Prova de Flexão Abdominal, sendo 23(vinte e três) de forma correta e não 30 
(trinta) conforme alegado pelo candidato, sendo que em uma repetição não tocou 
os cotovelos no joelho e em duas não encostou a metade superior das escápulas 
ao solo,  conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;

1.3  quanto  à  Prova  de  Agilidade,  o  argumento  do 
candidato  foi  confrontado  com  as  imagens  da  realização  dos  exames.  Pelas 
imagens  dos  fatos  é  impossível  ao  candidato  alegar  que  o  aplicador  travou  o 
cronômetro atrasado. Mesmo assim foram usados dois cronômetros na prova que 
permitiram a aferição do resultado final. Foi realizada nova cronometragem com 
base nas imagens obtidas, sendo o resultado compatível com o lançado em ata,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.
         (a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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